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(Projeto de Lei nº 01

 
 

A PREFEITA DO MUNICÍ
que o Poder Legislativo aprova e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

 
Art. 1º.O §7º, do artigo 26, da Lei nº 1.034, de 16 de outubro de 2019, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
“§7º. A família acolhedora, incluída no programa, receberá um
criança ou adolescente acolhido no valor de um salário mínimo.”

 
Art. 2º. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

contrário. 
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Altera a Lei Municipal nº1.034, de 
16 de outubro de 2019.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA
que o Poder Legislativo aprova e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

O §7º, do artigo 26, da Lei nº 1.034, de 16 de outubro de 2019, passa a vigorar 

“§7º. A família acolhedora, incluída no programa, receberá um 
criança ou adolescente acolhido no valor de um salário mínimo.”

Esta Lei entra vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

Conde,

 
KARLA PIMENTEL  

Prefeita de Conde 
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gabinetedaprefeita@conde.pb.gov.br 

Autoria: Poder Executivo) 

Altera a Lei Municipal nº1.034, de 
16 de outubro de 2019. 

DA PARAÍBA, faço saber 
que o Poder Legislativo aprova e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

O §7º, do artigo 26, da Lei nº 1.034, de 16 de outubro de 2019, passa a vigorar 

 auxílio pecuniário por 
criança ou adolescente acolhido no valor de um salário mínimo.” 

Esta Lei entra vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

 
 

Conde, 30 de maio de 2022. 
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